INDICAÇÃO Nº 
144
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estdo de São Paulo a doação de ambulância para o Município de Torre de Pedra, situado a  181 km da capital, mas com enormes carências na área social e na área da saúde pública.

JUSTIFICATIVA

Trata-se do Município de Torre de Pedra, situado a 181 km da capital, mas com enormes carências nas áreas social e de saúde pública.

A denominação Torre de Pedra nos remete à época das capitanias e províncias, quando para defender nosso território eram edificados os fortes, sendo que, inclusive, uma fortificação era chamada "Torre de Pedra", em São Vicente.

Hoje, Torre de Pedra está localizada no médio Tietê e necessita para bem atender seus habitantes de, no mínimo, uma ambulância para o transporte  com segurança dos casos de emergência e urgência.

Sala das Sessões, em

Deputado José Dilson - PDT
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